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INDICA COM URGÊNCIA!À” SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) QUE
REAJUSTE A ROTA DO ÔNIBUS ESCOLAR, NA RUA
MUNDICO FÉLIX, ESTENDENDO O PERCUSO ATÉ A

SEDE DO FLAMENGO, BAIRRO URUMANDUBA.

O Vereador abaixo assinado, INDICA que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para
o devido conhecimento da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) que REAJUSTE A

ROTA DO ÔNIBUS ESCOLAR, NA RUA MUNDICO FÉLIX, ESTENDENDO O PERCUSO
ATÉ A SEDE DO FLAMENGO, BAIRRO URUMANDUBA.

JUSTIFICATIVA:
O reajuste da rota de ônibus, se faz necessária e urgente, pois os alunos precisam andar
aproximadamente 500 m para o local da última rota, enfrentando o sol quente na volta da
escola, e no período das chuvas a dificuldade se agrava ainda mais, pois o trecho citado fica

intrafegável. Com o propósito de colaborar com a população no sentido de oferecer

segurança e bem-estar, pedimos que não sejam medidos esforços para solução do

problema.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro

Urumanduba.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Agosto de 2025.
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